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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 13/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 13/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  20 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às oito horas da 
manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura Municipal de Ponte Serrada e o 
Fundo Municipal de Saúde, nos termos da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e os Decretos n. 1.344, de 19 de janeiro de 
2006 e  1.402, de 02 de agosto de 2006 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N. 13/2021, do PROCESSO N. 13/2021, RESOLVE registrar 
os preços auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES – LONGARINAS ESTOFADAS DE 3 (TRES) 
LUGARES, DESTINADAS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações 
constantes do Anexo I, deste Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA, CNPJ n. 34.832.381/0001-97, situada a Rua Frederico Willig, n. 
255, Distrito Industrial de Três de Maio/RS, representada neste ato pela Sr. 
NORMÉLIA LOTTERMANN,  brasileira, empresária, CPF sob n. 283.655.340-53, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar para o item abaixo elencado com características 
e condições de execução individualizadas. 

 
Item Quantidade Unidade Descrição Preço 

unitário 

Preço 

total 

1 50 UN LONGARINA ESTOFADA DE 3 
(TRES) LUGARES- Base dos 
pés 30x50 e colunas em tubo 
30x40. Barra linear de apoio do 
assento em tubo 30x40. 
Soldagem pelo processo MIG 
em todas as junções. Proteção 
da superfície com tratamento 
especial, anticorrosivo e 
desengraxante. Pintura por 
sistema eletrostático em epóxi-
pó, processo de cura em estufa 
a 220°C. Ponteiras: topos com 
sapatas em polipropileno 
injetado. Assento (430x390mm) 
e encosto (360x270mm) em 
compensado com espuma 
injetada, revestido em tecido, 
com acabamento da borda em 
perfil PVC flexível, fixados na 
estrutura através de parafusos 
com "porca de garras". Altura 
do assento ao chão 48mm e 
altura do encosto ao chão 
850mm 

390,00 19.500,00 

TOTAL     19.500,00 
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Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo 
as características e quantidades, através do “Anexo I” do presente e no Termo de 
Homologação e Adjudicação. 
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os produtos no prazo máximo 15 
(quinze) dias após o recebimento da compra e empenho; 
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 
(doze) meses contados da data de sua assinatura. 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba 
à contratada direito a qualquer indenização. 
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, 
nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; b) 
Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
Contratada às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 

Ponte Serrada/SC, 30 de setembro de 2021. 
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